
SENADO FEDERAL 
Secretaria EspeCia I de Informática -Prodasen 
Subsecretaria Administrativa Financeira· SSADF 
Serviço de Ad ministração de Contratos· SCO 

PD n' 00076/09-0 

~Prodasen .-. 

CONTRATO N" 019/2009 

Que entre si celebram, de um 
lado, o SENADO FEDERAL, por 
intermédio da SECRETARIA 
ESPECIAL DE INFORMÁTICA 
(PRODASEN) e, do outro, a 
empresa ONE líNEA TElECOM 
lTDA. 

O SENADO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DE 
INFORMÁTICA - PRODASEN, doravanle denominado PRODASEN, com sede na Via N2. 
Anexo "C" do Senado Federal, em Brasília-DF, CNPJ n° 00.530.279/0004-68, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Geral do Senado Federal, HAROLDO FEISTOSA TAJRA, e 
ONE LÍNEA TElECOM l TDA, com sede na Av. Angélica, 2.578 - l' Andar, Sala 12-
Consolação - São Paulo-SP, CEPo 01228-200, fax n" (11) 3138-1471, telefone n" (11) 
3138-1470, CNPJ-MF n' 04.318.562/0001-39, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO SÉRGIO LOPES, Diretor de 
Tecnologia e Serviços, RG n' 13.728.892, expedida pela SSP/SP, CPF n'. 
043.144.518-40, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO n' 
088/2008, homologado pelo Diretor-Geral do SENADO FEDERAL, ás fls. 286 do 
Processo n.o 76/09.0, incorporando o Edital e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, fls. 223/231 e Ata de fls. 279/282 a este instrumento, e sujeitando-se 
as partes às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e dos Atos n's 
24/98 e 29/03, ambos da Comissão Diretora do SENADO, e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializad 
para prestação de serviços de suporte técnico e manutenção dos equipamento 
Rede Ethernet (Alcatel), de propriedade do PRODASEN abaixo descritos, por 
de manutenção corretiva, com fornecimento de peças novas do fabricante 
equipamento, de acordo com as condições e especificações técnicas definidas n 
Edital e seus Anexos, neste Contrato e na proposta da Contratada. 

04 chassis comutadores ethernet de 18 slots - OS8800-RCB-A 
06 módulos comutadores ethernet, 8 portas 1 OOOBase-X - OS8-GNI-U8 
05 módulos comutadores ethernet, 8 portas 1000Mbps RJ-45 -OS8-GNI­

C8 
05 módulos comutadores ethernet, 24 portas 10/100/1000Base-TX RJ45 

- OS8-GNI-C24 
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08 módulos comutadores ethernet, 12 portas 10/1 00/1 OOOBase-TX RJ45-
OS7-GNI2-C12 

04 módulos comutadores ethernet, 2 portas 1000Base-X - OS7-GNI2-U2 
08 chassis comutadores ethernet, 24 portas 10/100 Mbps - OS6600-24 
07 módulos de expansão miniGBIC, com 2 portas SFT - OS6600-GNI-U2 
27 transceivers miniGBIC, para fibra multímodo, com conectar LC -

MiniGBIC-SX 
30 transceivers miniGB1C, para fibra monomodo com conector LC -

MiniGBIC-LX 
08 conversor 1 OOOBase-SX GBIC, para fibra multímodo - GBIC-SX 
04 chassis comutadores ethernet de dez 510t5 com 64 Gbps de backplane, 

roteamento IP wirespeed e função Server Load Balance - OS7700-
CMM 

05 módulos de controle redundante de comutador ethernet para 
equipamentos Alcatel OmniSwitch 7700 - OS7-0S-0600 

04 fontes de alimentação redundante com capacidade de 600 watts para 
equipamentos Alcatel OmniSwitch 7700 - OS7-0S-0600 

09 módulos comutadores ethernet, vinte e quatro portas 10/100 RJ45, 
para equipamentos Alcatel OmniSwitch 7700 - OS7-ENI-C24 

08 módulos comutadores gigabit etherne!, com 2 portas 1000BaseSX, 
com conectar SC - GSX-K-FM-2W 

02 módulos comutadores gigabit ethernet, com 2 portas 1000BaseSX, 
com conectar SC - GSX-K-FS-2W 

39 módulos comutadores Fast Ethernet, de 32 portas 10/100BaseLX, 
RJ45 - ESX-K100-C32W4 

07 chassis comutadores 9 slots - OMNIS/R-9P 
07 fontes de alimentação de 725W - OS/R-PS9-725 
03 chassis comutadores 5 slots - OMNIS/R-5 
03 fontes de alimentação de 375W - OS/R-PS5-375 
10 módulos de gerência - MPX-16/64-T-L3 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou 
decorrentes da natureza do ajuste: 

I· manter durante a execução deste contrato as condições de habilita 
qualificação que ensejaram sua contratação; 

11 ~ apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sem;;fi"='" 
que houver; 

111 ~ efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a indicar o nome e 
qualificação do técnico responsável pela execução dos serviços. AI 

1.0 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os profissionais designados pela CONTRATADA para a 
prestação dos serviços de manutenção descritos, deverão possuir nível superior e 
atestados de participação nos cursos regulares do fabricante para cada um dos 
modelos de equipamentos objeto do contrato. A comprovação deverá ser feita no ato 
de assinatura do Contrato e apresentação dos profissionais aos seus gestores, 
mediante a apresentação de currículos e certificados de treinamento e habilitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA exigirá de todos os seus empregados 
e prepostos o uso de identificação externa, na forma definida pela Administração do 
PRODASEN. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer 
danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 
empregados, ou prepostos, decorrentes da execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá possuir Home Page na Internet ou 
disponibilizar a Home Page do fabricante dos equipamentos, sem custo adicional 
para o PRODASEN, com as informações técnicas disponíveis e atualização de 
versão de drivers. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular 
publicidade acerca do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub­
rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros, salvo a hipótese de 
subcontratação na forma estabelecida na Cláusula Quarta deste ajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERViÇOS 

Os serviços compreendem a assistência técnica aos equipamentos, por meio 
de manutenção corretiva, com fornecimento de peças novas do fabricante do 
equipamento, sem ônus adicional para o PRODASEN. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por manutenção corretiva a Sériel 
procedimentos destinados a recolocar o equipamento livre das quebras e de 
em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de p o , 
ajustes e reparos necessários de acordo com os seus manuais e normas téc . 
específicas para os equipamentos, não incluindo o fornecimento de material de 
consumo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

o serviço de suporte técnico deverá estar disponível 24 horas por dia, sete dias 
por semana. 
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I - Os serviços de manutenção corretiva serão realizados em dias úteis, 
preferencialmente, no horário compreendido entre 8:00 (oito) e 19:00 (dezenove) 
horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A manutençáo corretiva será realizada, a pedido do 
PRODASEN, por meio de fac-símile, e-mai\ ou telefone, sempre que ocorrer quebra 
ou defeito em qualquer dos equipamentos. 

I - O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 1 (uma) hora, 
contado a partir da solicitação feita pelo PRODASEN. 

11 - O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 2 
(duas) horas, contado a partir do início do atendimento. 

111 - Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao 
local onde está instalado o equipamento. 

IV - Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade 
para uso em perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado. 

v - Caso o reparo não possa ser concluído no prazo especificado no item li, o 
equipamento, ou seu módulo defeituoso, a critério do PRODASEN, deverá ser 
substituído por outro idêntico ou similar de forma a garantir, findo o referido prazo, 
que o usuário tenha seu equipamento em perfeitas condições de uso. 

VI - Quando da solicitação da manutenção corretiva, via fac-símile, e-mail ou 
telefone, o PRODASEN fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de 
chamado técnico, as seguintes informações: 

a) número de série do equipamento para o qual for solicitada a 
manutenção; 

b) local onde a assistência técnica deverá ser prestada; 
c) anormalidade Observada; 
d) nome do responsável pela solicitação do serviço; 
e) número do telefone para contato com ° usuário do equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as solicitações serão registradas pelo técn,,,i ~~i~6' 
PRODASEN e pela CONTRATADA, objetivando o acompanhamento e contr'" 
execução do Contrato. 

I - A CONTRATADA apresentará ao PRODASEN, um Relatório de vis7';,~ 
contendo data, hora de chamada, inicio e término do atendimento, identificação do 
módulo defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes. 

11 - Ao final de cada atendimento o técnico da CONTRATADA deverá informar 
os detalhes do atendimento à Subsecretaria de Infra-Estrutura Tecnológica -
SSSTIISIER, ramal 3303.4556 e via e-mail (siep@senado.gov.br a fim de atualizar a 
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respectiva ocorrência, permanecendo abertas, no Sistema de Controle do 
PRODASEN, as ocorrências cujo término do atendimento não foi devidamente 
comunicado à SSSTU estando, assim, sujeitas a cobrança de multas por atraso 
previstas na Cláusula Décima Primeira. 

111 ~ O Relatório de Visita deverá ser assinado pelo usuário e pelo responsável 
pela solicitação de manutenção. 

IV - Ao final de cada mês a CONTRATADA obriga-se a enviar relatório 
detalhado, em formato escrito e eletrônico, tipo planilha compatível com Microsoft 
Excel, ao gestor do Contrato, estipulando todos os atendimentos, hora da abertura e 
fechamento do chamado, quaisquer detalhes especificas da reclamação do usuário, 
a solução adotada e a indicação do número da peça eventualmente trocada, 
quantidade e número de série dos componentes novos e defeituosos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo necessidade de remoção de um equipamento 
para conserto em laboratório, a CONTRATADA, mediante autorização do 
PRODASEN, deverá substituir o equipamento instalado por outro similar ou superior, 
o qual, posteriormente, será substituído pelo equipamento reparado, sem nenhum 
ônus adicional para o PRODASEN. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando houver substituição de peças, estas deverão ser 
novas, sem ônus para o PRODASEN e comprovadas por notas ficais ou documento 
equivalente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a execução dos serviços de manutenção a 
CONTRATADA somente poderá desconectar os equipamentos ligados aos 
microcomputadores, com prévia autorização do PRODASEN. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os materiais necessários à execução dos serviços, tais 
como: peças, ferramentas, aparelhos de testes, manuais e quaisquer outros, serão 
da responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá garantir que a midia utilizada por 
seus técnicos esteja livre de qualquer rotina alienígena (virus, trojan horses, w~r 
spams, etc.) que acarrete danificação ou degradação, tanto de dados, quan e. 
software ou hardware, ao micro local ou a outros conectados na rede do S 
Federal. 

I - Constatada que a contaminação do equipamento foi provocada pelo técnico 
da CONTRATADA, a mesma estará obrigada a realizar manutenção corretiva 
observando todas as condições previstas nesta Cláusula. 

11 - Se for constatado, pelo PRODASEN, a ocorrência de ônus para o Senado 
Federal em virtude de rotina alienígena causada por técnico da CONTRATADA, será 
aberto processo administrativo para ressarcir a administração pública desses 
prejuízos. 
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PARÁGRAFO OITAVO - As despesas de transporte, estada e alimentação de 
técnicos, caso se façam necessárias, correrão às expensas da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO NONO - Excluem-se da assistência técnica os serviços de pintura e 
limpeza externa dos equipamentos, o fornecimento de material de consumo, bem 
com os serviços cuja execução decorra de uso indevido ou erro de operação do 
equipamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ocorrendo o caso previsto no parágrafo oitavo, os 
serviços que se fizerem necessários serão prestados pela CONTRATADA mediante 
a apresentação de orçamento a ser submetido à prévia aprovação do PRODASEN. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O PRODASEN pagará á CONTRATADA, pela execução do objeto, os valores 
especificados no anexo deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do presente instrumento para o periodo 
de 12 (doze) meses é de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço fixado nesta Cláusula compreende todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em 
conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 9 (nove) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal em 2 (duas) vias, com a discriminação do serviço prestado, 
acompanhada de uma cópia da nota de empenho, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitida a antecipação de pagamentos. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento ficará condicionado á prévia atestação d 
gestor na nota fiscal, à apresentação da garantia prevista na cláusula oitava e 
entrega dos comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional 
Seguro Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
pena de suspensão do pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo vicio a reparar em relação á nota fiscal apresentada 
ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo 
constante do parágrafo terceiro desta cláusula será suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO SETIMO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que OS encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo 
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referido no parágrafo terceiro e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a 
serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N ::; Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 I = 6/ 100/365 1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÁO 

A repactuação deste contrato é permitida, desde que observado o interregno 
minimo de 1 (um) ano, consoante o disposto nos arts. 12, 13, 14 e 15 do Ato da 
Comissão Diretora n.' 24/1998, alterado pelo ato da Comissão Diretora n.' 15/2008, 
visando a adequação dos preços contratados aos novos preços de mercado, 
cabendo à CONTRATADA justificar e comprovar eventual variação dos custos, 
apresentando inclusive planilhas apropriadas para análise e aprovação do SENADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1 ° e 2°, 
inciso 11, da Lei nO 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da AtiVida

0 01.126.0551.4060.0001 - Gestão do Sistema de Informática, Elemento de Despe 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, do Orçamento 
PRODASEN, tendo sido empenhada mediante a Nota de Empenho ~ 
2009NE000244, de 19 de agosto de 2009. ""'" 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos 
reais) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente contrato, nos 
termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 

I. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, 
a partir da data da assinatura deste contrato, para efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da 
garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
ocorrência do fato, para renová-Ia ou complementá-Ia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada 
após a execução plena deste contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, de acordo com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores, designados na forma do Ato da Comissão Diretora n° 02, 
de 2008, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste 
contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o 
período de vigência, para representá-Ia sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua Inexecução 
total ou parcial, a CONTRATADA ficará sujeita ás seguintes penalidades: 

I . advertência; 

11. multa; 

111. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
contratar com o SENADO e seus órgãos supervisionados por prazo de até 2 ( 
anos; e ~ 

R ",'\>;0. 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes 
multas: 

I - pela rescisão do contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa, 
10% (dez por cento) do valor total que faltar para completar a vigência de 12 meses. 

" - pelo não atendimento aos horários previstos: 

a) após decorrida 1 (uma) horas da comunicação de paralisação até 24 hs, 
sem início do atendimento técnico para o equipamento no caso de manutenção 
corretiva, incidirá na fatura mensal a multa correspondente a 3% (três por cento) do 
valor mensal da manutenção do equipamento; 

b) após decorridas 24 (vinte e quatro) horas até 30 (trinta) dias, sem o 
termino do atendimento técnico para o equipamento, no caso de manutenção 
corretiva, incidirá, na fatura mensal, a multa correspondente a 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) do valor mensal do contrato, por dia ou fração de atraso, 
cumulativamente com a multa prevista para as primeiras 24 horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à CONTRATADA ressarcir o PRODASEN dos 
prejuízos provocados por mau funcionamento dos equipamentos confiados à sua 
manutenção, quando evidenciada a sua culpa, por ação ou omissão de seus 
técnicos ou empregados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - São de responsabilidade da CONTRATADA os danos 
causados às dependências do SENADO e aos equipamentos, quando evidenciada 
culpa, por ação ou omissão, de seus técnicos e empregados, quando decorrentes da 
qualidade do material ou das peças empregadas na manutenção e, ainda, por 
deficiência ou negligência nas inspeções. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções 
administrativas, assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará 
a CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o seu valor 
anual, até o limite de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEXTO - Durante o periodo de 30 (trinta) dias previsto no parágE) .. 
anterior, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem preju' o) 
das demais sanções. Fi 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Findo o prazo limite previsto no parágrafo anterior sem 
adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor anual deste Contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, 
poderá ser aplicada, pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa 
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correspondente a até 10% (dez por cento) do valor anual deste contrato, fixada, a 
critério do PRODASEN, em função da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO NONO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será paga diretamente no 
Serviço de Finanças, da Subsecretaria de Administração e Finanças da Secretaria 
Especial de Informática - PRODASEN , ou descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Não ocorrendo quitação total da multa, na forma do 
parágrafo anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n' 8.666/1993; 

IL amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o SENADO; ou 

111. judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescis 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nO 8.666/93, aplicando-s 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo a 
bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses consecutivos, a 
contar da data de sua assinatura, pOdendo ser prorrogado por iguais periodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, a critério das partes, e mediante termo aditivo, 
observado o artigo 57, 11, da Lei n' 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a contratada não se interesse pela prorrogação deste 
Contrato, deverá manifestar sua vontade em, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do 
término da vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer 
outro, para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na 
presença das testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

, 
, \ 
, I I 
I ' 
"/ r 
\, I ~ , 

SUÉLlO DE SOUSA E SILVA 
Diretor da SADCON/SF 

Brasílía-DF, 14 de~-C>::~Cije 2009. 

d~1Ad~G~ 
FíAROLD FEITOSAlAJRA 

ADO FEDERAL 

~r 
CARLOS M~~~:fA~·~D;~1 SANTORO 

Di RO ASEN 
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CONTRATO N° 019/2009 

ANEXO 

DESCRiÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E VALORES PARA PAGAMENTO 

CONFORME CLÁUSULA QUINTA 

QTO. DESCRiÇÃO VLR. UNIT. VLR. TOTAL 
- -----

4 chassis comutadores ethernet de 18 slots­
OS8800RCB-A 

1.222,92 4.891,70 

-

6 módulos comutadores ethernet, 8 portas 
1 OOOBase X - OS8-GNI-U8 

229,97 

5 módulos comutadores ethernet, 8 portas 220,96 
1000Mbps RJ 45 -OS8-GNI-C8 

5 módulos comutadores ethernet, 24 portas 238.99 
10/100/1000Base TX RJ45 - OS8 - GNI-
C24 

8 módulos comutadores ethernet, 12 portas 59,52 
10/100/1000Base TX RJ45 - 057 - GNI2-
C12 

4 módulos comutadores ethernet, 2 portas 64,93 
1 OOOBase X - 057 - GNI2 - U2 

------ .--- ----

8 chassis comutadores ethernet , 24 portas 79,36 
10/100 Mbps - OS660024 

7 módulos de expansão miniGBIC, com 2 9,92 
portas_S_FT - OS6600 - GNI- U2_ _ ___ _ 

27 transceivers miniGBIC, para fibra 10,82 

30 

8 

4 

multímodo, com conectar LC - MiniGBIC -
SX 
transceivers miniGBIC, 
monomodo com conectar 
LX 

para fibra 
LC - MlniGBIC 

conversor 1000Base SX GBIC, para fibra 
multímodo - GBIC - SX 

---- --- - -

chassis comutadores ethernet de dez slots 
com 64 Gbps de backplane, roteamento IP 
wirespeed e função Server Load Balance -

___ 057700 CMM ___ _ 
5 módulos de controle redundante de 

comutador ethernet para equipamentos 
Alcatel OmniSwitch 7700 - OS70S0600 

4 fontes de alimentação redundante com 
capacidade de 600 watts para 
equipamentos Alcatel OmniSwitch 7700 -
OS70S0600 

9 módulos comutadores etherne;C-vintee --­
quatro portas 10/100 RJ45, para 
equipamentos Alcatel OmniSwitch 7700 -
OS7ENI- C24 

8 módulos comu_t~d_ores gigabit ethernet, com 

26,15 

12,63 

299,42 

170,45 

19,84 

80,27 

121,75 
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1.379,85 

1.104,78 

1194.97 

476,18 

259,74 

-- ---- -

634,91 

69,44 

292,20 

784,62 

101,01 

1.197,67 

852,26 

79,3 
o( , 

\ 

"--
722,39 

974,Ol 
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2 portas 1000BaseSX, com conectar se -
GSX KFM-2W 
módulos comutadores gigabit ethernet, com 
2 portas 1000BaseSX, com conectar se -
GSX KFS 2W 
---- ------- ---- .-- ------

módulos comutadores Fast Ethernet, de 32 
portas 10/100BaseLX, RJ45 - ESX Kl00 
C32W4 

~Prodasen 

iíII'II 

140,60 281,20 

61,33 2.391,74 

-- - ----

chassis comutadores 9 slots - OMNIS/R 9P 
fontes de alimentação de 725W - OS/R 
PS9725 
chassis comutadores 5 slots - OMNIS/R 5 
fontes de alimentação de 375W - OS/R 
PS5375 
módulos de gerência - MPX 16/64 TL-3 

1.ª-4,88 
49,60 

112,73 
40,58 

321,06 
TOTAL MENSAL 

TOTAL ANUAL 
. 

1.294,17 
347,22 

338,20 
121,75 

3.210,63 
23,000,00 

276.000,00 

Brasilia, ~ Li de ~~de 2009. 

(1 ' 
i I i 
Ir: ' 

SUÉLlO DE SOUSA E SILVA 
Diretor da SADCON/SF 

~( 
CARLOS M A',i.;.";;,F,~~ATLD~S:-';ANTORO 

Dire ck o OD SEN 
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